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FresTdente

INDICAÇÃO Nº 434/2025

Ementa: Solicita o apoio estrutural do

poder executivo para implementação

da Feira Livre em Jardins dos Ipês,

neste município.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O vereador que este subscreve apresenta a Vossa Excelência, nos

termos do art. 214 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Ilmo.

Secretário Municipal de Obras Sr. RAUL ISAAC NOBREGA AZEVEDO DE OLIVEIRA

e Ilmo. Secretário de Agricultura JOSÉ EDUARDO SOBRAL SALES, o apoio estrutural

do poder executivo para implementação da Feira Livre em Jardins dos Ipês, neste

município.

JUSTIFICATIVA
A presente indicação tem como objetivo solicitar ao Poder Executivo Mu-

nicipal o apoio estrutural para implementação da feira livre em Jardins dos Ipês.

A criação dessa feira representa uma oportunidade concreta de impulsio-
nar o comércio, valorizando e gerando renda para pequenos produtores e comercian-
tes da própria comunidade e de regiões vizinhas. No entanto, para que a iniciativa seja
bem-sucedida torne-se referência na região, é de suma importância que haja apoio do
poder público na estruturação do espaço, contemplando itens como barracas, pontos
de energia, acesso à água, tendas, banheiros químicos, sinalização e cobertura parcial
para proteção contra sol e chuva.

Ademais, a disponibilização dessa estrutura é essencial para que a feira
livre funcione de maneira organizada, segura e atrativa, fomentando a economia de
toda região beneficiada.

Sala das sessões da Câmara Municipal de São José de Mipibu, em 19 de agosto de 2025.
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